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LEI Nº 13.630, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

(Projeto de Lei nº 349/02, do Vereador Toninho Campanha - PSB)

Denomina Praça Francisco Mendes de
Carvalho o espaço público livre e sem
denominação, localizado na Avenida da
Barreira Grande, delimitado pelas Ruas
Antonio Onofre Cidade, Luís Marin dos
Santos e Santo Adon (setor 148 -
quadras 175, 285 e 289), localizado no
Bairro Jardim Gall i ,  Distri to de
Sapopemba.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominada Praça Francisco Mendes de Car-
valho o espaço público livre e sem denominação, localizado na
Avenida da Barreira Grande, delimitado pelas Ruas Antonio
Onofre Cidade, Luís Marin dos Santos e Santo Adon (setor
148 - quadras 175, 285 e 289), localizado no Bairro Jardim
Galli, Distrito de Sapopemba.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de
agosto de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de
agosto de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.631, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

(Projeto de Lei nº 440/02, do Vereador Antonio Goulart - PMDB)

Denomina Praça Geraldino Ferreira do
Monte o espaço livre sem denominação
delimitado pelas ruas Jequirituba, Nelo
Bertolacine, Augusto Teixeira e Avenida
Rosália Iannini Conde (Setor 175 -
Quadras 209, 211, 212 e 233), local-
izado no Distrito de Capela do Socorro,
Bairro Parque América.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Praça Geraldino Ferreira do Monte
o espaço livre sem denominação delimitado pelas ruas Jequiri-
tuba, Nelo Bertolacine, Augusto Teixeira e Avenida Rosália
Iannini Conde (Setor 175 - Quadras 209, 211, 212 e 233), lo-
calizado no Distrito de Capela do Socorro, Bairro Parque
América.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de
agosto de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de
agosto de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.632, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

(Projeto de Lei nº 449/02, do Vereador Paulo Frange - PTB)

Denomina Praça Osvaldo Si lva o 
espaço público l ivre inominado no
Bairro Jardim João XXIII, Distrito de
Raposo Tavares, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Praça Osvaldo Silva o espaço pú-
blico livre inominado, localizado na Rua Cônego Luís Vieira
da Silva, altura do nº 497, Setor 201, Quadras 027 e 051, no
Bairro Jardim João XXIII, Distrito de Raposo Tavares.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de
agosto de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de
agosto de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.633, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

(Projeto de Lei nº 470/02, do Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues - PL)

Denomina Escola Municipal  de 
Educação Infantil Padre Benno Hubert
Stol lenwerk a EMEI INOCOOP, 
localizada no Distrito de Sacomã, e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal de Educação In-
fantil Padre Benno Hubert Stollenwerk a Escola Municipal de
Educação Infantil localizada na Rua Barbinos s/n°, no Jardim
São João Clímaco, no Distrito de Sacomã.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de
agosto de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Edu-
cação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de
agosto de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.634, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

(Projeto de Lei nº 529/02, do Vereador Vicente Cândido - PT)

Denomina Praça Francisco Rebollo
Gonzales o espaço público livre e sem
denominação, com acesso pela Rua
Joaquim Cândido de Azevedo Marques,
delimitado pela área institucional do
loteamento Jardim Pignatari e divisa
com a quadra 032 do setor 300, no
Bairro Paineiras do Morumbi, Distrito
do Morumbi.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominada Praça Francisco Rebollo Gonzales o
espaço público livre e sem denominação, com acesso pela Rua
Joaquim Cândido de Azevedo Marques, delimitado pela área
institucional do loteamento Jardim Pignatari e divisa com a
quadra 032 do setor 300, no Bairro Paineiras do Morumbi,
Distrito do Morumbi.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de
agosto de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de
agosto de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO N° 43.685, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

Regulamenta a Lei nº 13.539, de 20 
de março de 2003, que dispõe sobre a
criação dos Conselhos Gestores dos
Parques Municipais.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Lei nº 13.539, de 20 de março de 2003, que dispõe
sobre a criação dos Conselhos Gestores dos Parques Munici-
pais, fica regulamentada nos termos deste decreto.

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 2º. São atribuições dos Conselhos Gestores dos Parques
Municipais, respeitadas aquelas do Poder Público:
I - participar da elaboração ou atualização, conforme o caso, e
da aprovação do Regulamento de Uso dos respectivos parques,
assim como participar da elaboração e aprovar o planejamento
das atividades neles desenvolvidas, preservando as normas e
restrições de uso estabelecidas nos respectivos Planos de Ma-
nejo das unidades e as normas estabelecidas pelo órgão res-
ponsável por cada uma;
II - propor medidas visando à organização e à manutenção dos
respectivos parques, à melhoria do sistema de atendimento aos
usuários, à consolidação do seu papel como centro de lazer e
recreação, como unidade de conservação e educação ambiental
e como um dos instrumentos de defesa dos direitos dos traba-
lhadores, preservando, sempre, o direito de acesso e de uso
universal dos parques pela população;
III - analisar e opinar sobre os pedidos de autorização de uso
dos espaços dos respectivos parques, inclusive para a reali-
zação de shows e eventos;
IV - fiscalizar e opinar sobre o funcionamento dos respectivos
parques;
V - examinar propostas, denúncias e queixas, referentes aos
respectivos parques, encaminhadas por qualquer pessoa ou en-
tidade, e a elas responder;
VI - incentivar e participar da articulação das comunidades do
entorno dos respectivos parques, visando desdobrar o papel de
referência de boa qualidade ambiental destes espaços públicos,
mediante debates, propostas e ações para a resolução dos pro-
blemas ambientais das suas áreas de influência, fazendo
avançar um plano de desenvolvimento sustentável, e contri-
buindo, inclusive, para a implementação de políticas públicas,
como nos seguintes casos:
a) elaboração participativa e democrática da Agenda 21 das
comunidades locais;
b) organização das comunidades locais para que definam, pre-
viamente, suas propostas e participem das Plenárias do Plano
Diretor e das Audiências Públicas sobre temas de seu interesse;
c) fornecimento de informações e colaboração para a formação
de opiniões das comunidades locais sobre as políticas públicas
e sobre as leis em tramitação, no âmbito parlamentar, que
digam respeito ao meio ambiente, à qualidade de vida da popu-
lação e à sua participação nas deliberações do Poder Público;
VII - elaborar, aprovar e atualizar seu Regimento Interno e
suas normas de funcionamento, observadas as diretrizes da po-
lítica da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;
VIII - acompanhar as Assembléias do Orçamento Participativo
do distrito da respectiva Subprefeitura;
IX - elaborar e publicar relatório anual sobre o funcionamento
do parque e sobre o seu próprio funcionamento, visando solu-
cionar dificuldades, reforçar acertos e contribuir para o plane-
jamento do próximo período.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO

Art. 3º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais terão
composição tripartite e serão constituídos, em cada parque mu-
nicipal, por, no mínimo, 18 (dezoito) membros e respectivos
suplentes, assim distribuídos:
I - 9 (nove) representantes da sociedade civil, sendo:
a) 6 (seis) representantes dos usuários, eleitos, individual-
mente, pelos próprios usuários, pela respectiva Associação de
Usuários, ou por movimentos representativos dos distritos de
abrangência do parque;
b) 3 (três) representantes de outros movimentos, instituições
ou entidades representativos da sociedade civil organizada, in-
teressados neste tipo de participação em 1 (um) ou mais par-
ques, eleitos, individualmente, pelo colegiado formado por 1
(um) representante de cada um desses organismos e convo-
cado para esse fim;
II - 2 (dois) representantes dos trabalhadores e servidores dos
respectivos parques, eleitos, individualmente, pelos seus pares;
III - 7 (sete) representantes do Poder Executivo, sendo:
a) o Administrador do parque;
b) 1 (um) indicado pela Subprefeitura correspondente à área
do parque;
c) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente;
d) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Cultura;
e) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação;

f) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal da Saúde;
g) 1 (um) membro da Guarda Civil Metropolitana, indicado
pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana.
§ 1º. Sem prejuízo da participação do representante do Execu-
tivo referido na alínea “c” do inciso III do “caput” deste artigo,
a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente poderá
indicar 1 (um) representante do Centro de Educação Am-
biental para o Conselho Gestor do parque em que este serviço
estiver em atividade regular e devidamente instalado.
§ 2º. Sem prejuízo da participação do representante do Execu-
tivo referido na alínea “d” do inciso III do “caput” deste ar-
tigo, nos parques municipais tombados em razão de seu valor
histórico, a Secretaria Municipal de Cultura poderá indicar 1
(um) representante do Departamento do Patrimônio Histórico
para o Conselho Gestor do parque.
§ 3º. Conforme a complexidade da administração dos parques
de grande porte, fica facultada a ampliação da representação
de membros de seus Conselhos Gestores, a critério do órgão
do Executivo responsável pelo parque assim classificado.
§ 4º. Na hipótese de não preenchimento das vagas previstas na
alínea “b” do inciso I do “caput” deste artigo, deverão ser
acrescidas, às vagas previstas na alínea “a” do mesmo inciso,
tantas quantas forem suficientes para o estabelecimento da pa-
ridade com os representantes do Poder Público.
§ 5º. Nos Conselhos Gestores dos Parques Municipais em que
houver aumento da representação do Executivo, por qualquer
uma das hipóteses referidas nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, de-
verá ser ampliada, em igual número, a representação dos usuá-
rios dos parques, escolhidos na forma da alínea “a” do inciso I
do “caput” deste artigo, mantendo-se a paridade entre a repre-
sentação da sociedade civil e os demais segmentos.
Art. 4º. O mandato dos integrantes dos Conselhos Gestores
dos Parques Municipais será de 2 (dois) anos, permitida uma
única recondução.
Art. 5º. As funções dos membros dos Conselhos Gestores dos
Parques Municipais não serão remuneradas, sendo, porém,
consideradas de relevante interesse público.

SEÇÃO III
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

Art. 6º. As reuniões dos Conselhos Gestores serão ampla e
previamente divulgadas, permitindo-se a presença de todos os
interessados.
§ 1º. Aqueles que não integrarem os Conselhos Gestores terão,
apenas, o direito à voz.
§ 2º. As reuniões ordinárias serão mensais, podendo ser con-
vocadas extraordinariamente por solicitação do Administrador
do parque ou por, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de
seus membros.
§ 3º. As deliberações e os comunicados de interesse dos Con-
selhos Gestores deverão ser divulgados, sempre que possível,
na mídia local e em espaços amplamente freqüentados da re-
gião, além de afixados nas entradas e no interior dos parques,
em locais de fácil acesso e visualização por todos os usuários e
interessados.
§ 4º. O quórum mínimo para deliberação de qualquer matéria
de competência dos Conselhos Gestores dos Parques Munici-
pais será de metade mais 1 (um) dos votos, presente a maioria
simples de seus integrantes.

SEÇÃO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DA SUPERVISÃO

Art. 7º. Os Conselhos Gestores dos Parques Municipais, ór-
gãos de caráter permanente e deliberativo, serão organizados e
acompanhados por intermédio do representante indicado pela
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.
Art. 8º. O processo visando à eleição dos representantes da so-
ciedade civil, na forma designada no inciso I do artigo 3º deste
decreto, será coordenado pelo Gabinete da Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente, com auxílio das Subpre-
feituras correspondentes à localização dos parques.
Art. 9º. Caberá, ainda, à Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente:
I - regulamentar o processo eleitoral, mencionado no artigo 8º
deste decreto por ato próprio;
II - divulgar os prazos, datas e resultados do processo eleitoral
a todos os segmentos da sociedade civil, referidos nas alíneas
“a” e “b” do inciso I do artigo 3º deste decreto.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Os recursos humanos e materiais necessários para o
funcionamento dos Conselhos Gestores serão disponibilizados
pelo órgão responsável pela conservação e manutenção dos
respectivos parques.
Art. 11. Aplicam-se ao Centro Municipal de Campismo - CE-
MUCAM, localizado no Município de Cotia, respeitadas as
suas especificidades, as disposições deste decreto.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente contará com o apoio da Subprefeitura do Butantã e
das Secretarias relacionadas no inciso III do “caput” do artigo
3º deste decreto para o processo de implantação do Conselho
Gestor do CEMUCAM.
Art. 12. As disposições contidas neste decreto deverão ser im-
plementadas no prazo de 1 (um) ano contado da data de sua
publicação.
Parágrafo único. Os Grupos Pró-Conselhos Gestores exis-
tentes, no mesmo prazo, deverão se adequar à presente regula-
mentação.
Art. 13. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de
agosto de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
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